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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁCU,q. E ESGOTOS - S.A.A.E.
CNPJ: 05.696.125/0001-11

ANEXO IV
MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N". /2023

CONTRATO QUE ENTRE, SI CELEBRAM O
SERVIÇO AUTONOMO DE ÁCU,q, E ESGOTOS
DE SANT A IZAB§,L DO PARA E A EMPRESA
VENCEDORA DO CERTAME

Pelo presente Instrumento, dc um lado, o SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO

DE §ANTA IZABEL - SAAE, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o

N". 05.696.12510001-11, simplesmente denominado CONTRATANTE, neste ato representado

pelo seu Diretor Geral, o Sr. JoséÂngelo Souza de Miranda, CPF n' 028.770.742'34, RG no

lzsl tCRo -pA, e de outro lado,_ , pessoa jurídica de

clireitoprivado,inscritanoCNPJ/MFno-,estabelecidâ[â-,0o,Bairro:,
CEP n", Cidade - UF, sirnplesmente denominada CONTRATADA,representada neste ato pelo

Sr. 
-, 

CPF: , RG: , residente e domiciliado

à - . ,CEP: ; Cidade/tJF, tem entre si, justo e avençado o

pr.rort., oU**a* clisposições da Lei 10.52012002, e,subsidiariamente;pelaLei 8.666193,

subsidiariamente, pela Lei 8.666193, vinculado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO N"

2012022, PREGÃO ELETRÔNICO No 0xxl202x, mediante as cláusulas e condições a seguir

estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
1.f. O presente Instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada para

prestação de SERVIÇOS OJFONRECIMENTO DE BEM de XXXXX,Püà atender o Serviço

iutônãmo de Água'e Esgotos de Santa lzabel do Pará, conforme condigões, quanticlade e

especificações cõnstantes no processo administrativo acima identificado, de acordo com as

especificações abaixo:

ITEM DISCRIMINAÇAO I]NID QUANT VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL
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1,2, A contratagão citada na subcláusula 1.1 obedecerá ao estipulado neste contrato, bem como

as especificaçõesiéc1icas, forma de execução I entregae as disposições dos documentos adiante

enumerados, e que, independentemente de transcriçáo,fazemparte integrante e complementar

deste, no que não o contrariem. São eles:

t.2.t.prccesso Actministrativo /2022;TERMO DEREFERÊNCIA.

1.3. A CONTRATADA nca oUrigada a aceitar, nas meslnas condições contratuais os

acréscimos ou supressõesque se frzerem, até25oÁ do valor inicial atualizado do contrato.

1.4. Neúum acréscimo poderá exceder os limites estabelecidos no item anterior, salvo as

supressões que poderão exceder os limites legais, quando acordada entre as partes.

CLA(TSALA SEGUNDA _ DA EXECUÇÃO, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
ade d a partn da2.1. - O forn sera

ãrrinutrru a:o irrtt-*mento cle contrato, "orf*-. o caso, obedecendo às notmas do Instituto

nacional de metrologia, qualidade e tecnologia (INMETRO) e das ABNTs. vigentes, não se

admitindo recusa au [uú. O.ste(s) em decorrêniia de sobrecargarra sua capacidade técnica; - O

objeto da licitação deverá ser entregue livre de quaisquer despesas por parte desta Autarquia,

comofrete ou descarga e outros.

2.1.t, -O objeto destalicitação será(ão) recebido(s): Próvisoriamente, 19 ato daentrega, para

efeito de posterior verificaçãá da coÀrmidade do objeto com as especificações constantes da

proposta áu ..pr.ru, especifi cações técnicas e exi gê^nc.i as editalícias.

)l ). - Definiiivamente, após a verificação da conformidacle com as especificações constantes

clo Edital e da proposta, tontados .10 
(dez) dias 1 pryit do recebimento provisório e sua

consequente aceitação, mediantea emissão do Termo Definitivo assinado pelas partes'

2.2, Caberáruo ,.ruído., designado para fiscalizar a entrega, acompanhamento e execução do

contrato, rejeitar totalmente ou em parte, qualquer material que não estgjl de acordo com as

exigências Lditolíriu, e contratuais,- bem co*ó cleterminar pruzo de 60. (sessenta) dias para

,.rb"rtitriçao do objeto da licitação eventualmente fora daespeciÍicaçáo e exigências editalícias'

CLÁUSULA TERCEIRA _ DO RECEBIMENTO
t i. À, ,;"dições de ôcebimento dos ob.i.tor deste contrato são aquelas previstas no Termo de

Referência.

1LAUSULA QUARTA - DA GARANTIA r n . ,^ -

4.1. Todos os sirviços deverão ser de acordo coÍl o especificado no Termo de Referência'

4,2. Agarantia deverá ser conforme o CDC (Lei 8'078/90)' ^ -í!
4.3.O fornecedor dàverá refazer qualquer serviço defeituoso, sem ônus adicionais ao Orgão

Demandante noprazo de 24hs, sob pena de mulia, por hora de atraso, no valor de 5aÁ sobre o

preço do serviço a ser refeito.
à.+. Coro seja efetuada a substituição de algum produto/serviço devido a falhas / problemas' o

prazode garantiapassa a ser coutado novamJnte a partir do momento do aceite definitivo do novo

objeto.

cLÁusuLA bUINLA - DO VA'LOR E DO PAGAMENTO

5.1. O valor ordinário do presente instrumento é de R$ XXX (XXXXX) compreendendo todas

óomiisao Permanente áe Licitação - CPL
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as despesas e custos diretos e indiretos necessários à perfeita execução deste Contrato.

s.2:ACONTRATADA e o ÇONTRATANTE se aterão ao disposto no Termo cle ReÍ'erênoia,

conr observânciaque o pagamento será realizado, no prazo de até 30 dias após o fonrecimento

do bern ou serviçá, por r*io cle ordem bancária em conta corrente da Contratada, Banco:-,
Agência: , ContaCorrente no_.- 

-, 

quando mzurticlas as

,rrãr*u, *rdtçõ*n tr.t"tr de habilitação e caso não haja Íàto impeditivo para o qual não teúa
concorrido.

CLÁUSULA SEXTA _ DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1. A despesa com a execução do objeto deste Contrato correrá à conta das Dotações

Orçamentárias consi gnadas :

trrroz.t» cla esâ

UO xx
PT XX

XX
XX
XX

N

cüusuttt 9ETTMA -DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

7,1, AAutarquia demandante irá designar, mediante portaria_específica ou outro ato

administrativo congênere,um servidoi desta Autarquia putu fiscalízar o fiel cumprimento do

Pactuado neste contrato.

^ 
cníasant 1TTAVA - DAS OBRTGAÇOES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE

8.1. Caberá a CONTRATANTE:
Além das obrigações resultantes da observância da Lei n'8.666193, a CONTRATANTE dever

de efetuar o pãgamento devido pelo fomecimento do objeto contratual, desde que

cumpridas toàas asformalidades e_exigências do presenl. !?-lliil"^ ^
8. /. i. Receber o(s) objeto(s) deste Contrato nas condições-avgnçadas;
g. /.2. Fiscali;;;""ipriàántíOus obrigações e respónsabilidade da Contratada;

g,l.3.Dar aContratada as condições necésóárias parà regular execugão do Contrato;

g./.4. permitir acesso aos 
'empregados, àevidamente identificados, da empresa

CoNTRATADA às dependências aã CONTRATANTE para fomecimento do objeto

contratual, referentes ao objeto, quando necessário;
g./.j. prestar as informações', o, esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos

empregados da CONTRATADA; ,,..- ^- ^r^.. -^r^+.r..^- à o-a,
a.l. r. gmiiir, por intermédio do sórvidor clesignado, relatório sobre os atos relativos à execução

do contratã quevier a ser firmaclo, em especlal quanto ao acompaúamento e fiscalizaçáo da

CONTRATADA.
S./.Z.As decisões e providências que ultrapassam a competência do servidor designado para

lscalizar o presentecontrat;, ilvárao ser solicitadas ao Gerente da CONTRATANTE' om

§ãilliã nutomno oe Água e Esgotos- sME
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tempo hábil, paruaadição das medidas convenientes;

8.2. Caberá a CONTRATADA:
Caberá à CONTRA'IADA, além do cumprimento às disposições da Lei8.666193, do contrato

assinadocom a CONTRATANTE, e clas disposições regulamentares pertinentes ao

fornecimento do objeto contratual:
8.2.1.Fome.., o obi.to contratual de conformiclade com as exigências contidas no termo de

referência e ata aderida.

8,2,2.Executar diretamente o contrato, SEM A TRANSF'EnÊNCh DE

RESPONSABILIDADES OU SUBCONTRATAÇOE! ;

B.2.3.Manter no curso do Contrato, as condições de habilitação e qualiÍicação, que ensejaram

sua contratação, nos termos do artigo 55, VIil, da Lei n"'8'666193;

B.2.4.Responder, em relação uo, i"u, empregados, por todas as despesas decorrentes do

fornecirnento do objetodo contrato;

d.2.5.Responrler põlos danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros,

decorrentes de sua culpaou dolo, quando do fornecimento do objeto contratual, não excluindo

ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou ao acompaúamgnto pelo SAAE/SIP;

8.2.6.Arcarcom despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que praticada

por seus técnioos duralte do forneciro.nto do objeto contratual, ainda que no recinto da
.CONTNATANTE;

8,2.7.Responder p.io ..r*primento dos postulados legais vigentes de âmbito fecleral, estadual

ou municipal, bãm ainda-, assegurar ós direitos e cumprimento de toclas as obrigações

estabelecidàs pelo contrato, inclusive quanto aos pf e_ços.praticados ;-A-.i..A.2*t*peia 
perfeita execução no fôrnecimerÚo do objeto contratual;

B.2.9,prestaro fornecimento cló objeto contratual dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas,

em observânciaàs recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

8,2,lL.Atender prontamente quaisquer exigências do representante da CONTRATANTE'

inerente ao objeto da licitação;
8.2.1 t.Comunicar a CONTnATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de carâtq urgente

e prestar os esclarecimentos julgaclos necessários;
g.2.l2.Assumir a responsabiiiaãae por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais

previstos na legislaçáo social trabúista em vigor, obrigando-se a saldá-las na época própria,

yez que o§ seus empregados não manterão neúum víncttlo empregatício com a

CONTRATANTE;
8.2./.3.Assumir, também, a responsabilidade por toclas as providências e obrigações

estabelecidas na f.girfuçáo.rpr"íÍi.u cle aciclentãs do trabalho, quando, em ocolrência da

.rpe.i., forem vítimas oS seus empregados na entreg'e do objeto contratual ou em conexão

corm ela, ainda que acontecido nas dependências da CoNTRATANTE;

8.2.14. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal

relacionados ao fornecimento do obj eto contratual'

8.2.,'5. Assumir ainda a responsabilidade pelos encalgos fiscais e comerciais;

g.2.l6.Exe«:utar fielmente o objeto contrataclo, de acordo com as nonnas legais, verificando

sempre o se,r bomáesempeúo,rcalizando o fomecimento em confounidade com a proposta

---§ãwim /rutônonro de Agua e Esgotos- S/
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apresentada e as orientações da CONTRATANTE.

pARÁGRApO pRIMEIRO - A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos

estabelecidos nas con{ições anteriores não transfere a responsabilidade do seu pagamento a

CONTRATANTE, né* poderá onerar o objeto contratual, ruzào pela qual a

CONTRATADA renuncia êrpr"sunente a.clualquer vínculo de solidarieclade, ativa ou

passiva, para com a CONTRATANTE;

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA responsabilizar-se-á por quaisquer danos

pessoais ou materiais causados por seus profissionais ou prepostos, inclusive por omissão

àestes, a CONIRATANTE ou a terceiros, isentando o SAAE/SIP de quaisquer

responsabilidades solidária ou subsidiária.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CON]'RATADA se sujeita às disposições do cócligo cle

proteção e D'eÍ'esa do Consumidor, instihrído pela l.:ei no 8.078, de 11 de setembro de 1990.

CLÁUSUUI NONA - DAS RESPONSABILIDADES
g.l - AContratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da

boa e perfeita execução das obrigações contratadas, na forma do processo licitatório'

Responsabiliza-se, taÁbém, pela iãoneidade e pelo comportamento de setls empregados,

prepostos ou suboidinados, e, ãincla, por quaisquer prejuízos que sejam causados a Contratante

ou a terceiros.
pAIlÁGRAFo PRIMEIRO - Eventuais danos serão ressarcidos a Contratante no prazo

máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas de notificação administrativa à Coutratada,

sob pena cle mulia de 0,2oÁ 1aóis aecimos por cento) sobre o valor do Contrato, por dia de

atraso.
imÁcnaFo SEGUNDO - A Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos ou

obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciátiu .oy. 
securitária, e

decorrente da execução do presentecontrato, cujo cumprimento e responsabilidade cúerão'

exclusivamente, à Contratada.
íARÁGúFO runcBIRO - A Contratante não responderá por quaisquer compromissos

assumidos pela Contr atada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente

contiato, ben, 
"omÀ 

pát q"ufquer dano causaclo a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, cle seus ernpregados, propostos ou sttbordinados'

sêrvico 
^utônomo 

ce Aqua e tsgotü- SAA-
Comissáo Permanente de l.icrtaçáo - CPL
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ctÁasatl, DECIMA - »z,s s.lNÇors ADMINISTMTIVAS
À coltratada, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sangões prerristas nos

artigos. 86 e 87da Lei federal n'. 8.666193, a saber:

tO.t] Advertência, nas hipóteses de execuçõo inegular de que não resulte prejuízo para a entrega.

10.2. Ivlutta, que não exóederá, em seu total, 20%o (r,inte por cento) do valor do contrato, nas

hipótesesde inexecução, com ou sem preiuízo paraaentrega'

fO.f. Suspensão temporária cle participlgão em licitação e impedimento para contratar com a

Administraçãodo Esiado do Pará, poi prurq não superior a 05 (cinco) anos, nas hipóteses de

execução in'egtúar, atÍasos ouinexeeuÇão. de que resulte prejuízo Pa\a.a entregS'

io.a. ó""rrrrç-a" aá iniáoneidade paraiicitar e contratar õom a Adrninislração Pública, enquanto

perdurarem os seus motivos determinantes ou até que seja promovida a reabilitação perante a

àutoridade queaplicou a penalidade, llas hipóteses em que a execução irregular, os atrasos ou a

inexecugão associem-se à prática de ilícito penal'

pARÁGRAp6 pRIMEIRO - A penaliclade cle multa, estabelecida tto item 10.2. desta cláusrúa,

;;a;;; serapticaaa cle fcirma isolaáa ou cumulativamente com qualquer das demais'

pARÁGRAFO SEGUNDO - O cumprimento cla obrigação prestado fora do ptazo, sujeitará-a

oontratadn ao pagamento cla multa ,li O,z:lo (clois clécimos por cento), sobre o valor globarl do

Contrato u toni* dn vencimetÚo daquele.
paúcúró TERCEIRO- As multas previstas nesta cláusula não têm natureza

;*p;;ória e o ,".rpugurnento não elide a responsabilidade da Contratada por danos causados

a Contratante.
iÀrüGüro euanro- A contratada estará sujeita às penalidades tratadas na cláustrla e

parágrafosacima, principalmente, pelos motivos que se seguem:

u) peta recusa injustificada em assinar o Contrato'

b) Pela não entrega do objeto da contratação de acordo com as especificações técnicas do ato

convocatórioe com as pertinentes normas técnicas'

c) Pelo atraso no início e conclusão da entrega"

ái ir;l; áãrrorrptin 
"nto 

d" clualquer clas condições dispostas no presente Instrumento'

CN{TISTINA DECIMA PRIMEIRA _ DA RESCISÁO

11.1. Poderá ser rescindido o presetrte instrumento: i r
11.1.1. pol ato unilrt;;;ü;;criió aa Aclministragão, nos casos enumerados na Lei 8'666193'

1 l.l .2.Amigavelmqnte, por acordo entre as partes, re1luz-i{o a tenno no respectivo procedimento

ua*ini.trutlro,desde qnà fr4u conveniênciaparuAdministração, ou judicialmente' nos termos

da lei.

pARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso de rescisão amigável, a parte que pretender

rescindir o contratocomgnicará sua intenção à outra, por escrito'

à Esootos- SME
éoriiiao p"trun"nie ãe Licitãçáo - cPL
ÉÃi., Ãrã^,aá Baráo do Rio BraÀco, 1059, cenko' Santa lzabel do Pará
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pARÁGRAFO SEGUNDO - Na hipótese do constante no 1 1 .1.1 . não haver átindenizaçáo

alguma a ser pago àContratada.

CLÁUSULA »ÉCT*TI SEGUNDA _ VIGÊNCIA
f2.1. ,O ptnzo de vigência deste contrato será de t2 (doze) meses, a contar da assinatura, ou

seja, de lxxlxxl2123-axxlxxl2}2x, podendo ser pron'ogado se a Lei 8.666/93 assim o permitir,

observado a obtenção de preço e condições mai§ vantajosos à Administragão'

cüusand DECIMA TERCEIRA - DA TERCEIRIZAÇÃo
13.1. A CONTRATANTE não se responsabilizarápor contratos que a CONTRATADA veúa

celebrar comterceiros, cujas obrigagões serâo de sua exclusiva responsabilidade.

cuíasunq DECIMA QUARTA - DA PaBLICAÇÃI
l4.t - A publicação õsumida deste contrato, no Diário Oficial do Estaclo, condiÇão

indispensávãl pu.u'suaeficácia, será proviclenciada pela CONTRATANTE, até o décimo dia

seguinte a sua assinatura.

cüasant DECIMA QUINTA- Do t'oRo
l5.t - As partes elegem íForo cla cidade de Santa lzabel doParâ,Estaclo do Pará para solução

das clemalclas decárrentes deste Contrato. E, por assim estarem de acordo com todas as

cláusulas, as partes resolvem celebraro pres"nie contrato, o qual, depois de lido e acha<lo

conforme, vai assinado pelos representantás das partes, na presença de 02 (duas) testemunhas'

em 03 (três) vias de idêntico teor.

Sarrta lzabel clo ParíPr\, xxx de xxxlig-202L

SERyIÇO AUTONOMO DE ÁCUA E ESGOTOS DE SANT'A IZABET'
Do PARâ-ry}-
CONTRATANTE

EMPRESA

Servico rruoÀon,o O€ Áqua e Esoolos- SME
Co,nissáo PeÍo'3nsnle Cê [ icrtação - CPL

Én.r., Ávánia, BaIáo do ilio BraÀco, 1059, Cêntro, Sanla lzabel do Parâ
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CONTRATADA

Tcstemunhas:
r)

2)

õà.ii.ao Permanente de Licitaçáo - CPL

ÉÃi., À""^io, Barão do Rio BraÃco, '1059, Centro, Santa lzabel do Pará
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